
  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
RESOLUÇÃO Nº 224, DE  28  DE  SETEMBRO  DE 2000 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 
 
PUBLICAR, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000, o 

Demonstrativo de Despesa de Pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, referente ao 
segundo quadrimestre de 2000 - Órgão: 12000 – Justiça Federal. 

 
 

PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE. 
 

Ministro PAULO COSTA LEITE 
Presidente 

 
 

Publicada no Diário Oficial 
em 29/09/2000 Seção 1 pág. 199 
Caderno Eletrônico 



  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
ANEXO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DE DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO 

À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2000 

ÓRGÃO 12000 – JUSTIÇA FEDERAL 
 
LRF, Art. 55, Inciso I, Alínea “a”      
  

DESPESA LIQUIDADA 
 

DESPESA DE PESSOAL 
ÚLTIMOS 12 

MESES 
(DE SET/1999 

ATÉ AGO/2000) 

ATÉ O 
QUADRIMESTRE

(DE JAN/2000 
ATÉ AGO/2000) 

% DA 
DESPESA S/ 

RCL 
(DE JAN/2000 

ATÉ 
AGO/2000) 

PODER JUDICIÁRIO 
CJF / JUSTIÇA FEDERAL 
DE 1º E 2º GRAUS 
DESPESA DE PESSOAL 
PESSOAL ATIVO* 1.092.315.380,47 749.301.861,37 0,78%
PESSOAL INATIVO E 
PENSIONISTAS 

210.933.408,58 143.894.356,80 0,15%

(-) Precatórios (Sentenças 
Judiciárias) no período de 
apuração 

-0- -0-

(-) Inativos com recursos 
vinculados 

-0- -0-

(-) Indenizações por Demissão -0- -0-
Outras Despesas de Pessoal -0- -0-
DESPESA LÍQUIDA DE 
PESSOAL (DLP) 

1.303.248.789,05 893.196.218,17 0,93%

 
DESPESA LÍQUIDA TOTAL 

1.303.248.789,05 893.196.218,17 0,93%

 
RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA (RCL) 

140.523.540.000,00 96.390.778.000,00

 
LIMITE LEGAL (1) 

8.431.412.400,00 5.783.446.680,00

 
LIMITE PRUDENCIAL (2) 

8.009.841.780,00 5.494.274.346,00

FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI Gerencial 
(1) e (2) – Limites definidos, respectivamente no Inciso I do Art. 20 e no parágrafo único do 
Art. 22, da Lei Complementar nº 101/2000. 
Nota: (*) Incluídos os valores relativos a Antecipação da Gratificação Natalina e Férias pagas 
em Dez/99, de competência de Jan/2000. 

 
 
 



  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
Brasília, 28 de setembro de 2000. 

 
__________________________ 

Ministro PAULO COSTA LEITE 
Presidente do Conselho da Justiça Federal 

 
 

__________________________   ___________________________ 
Ministro NILSON NAVES    Ministro HELIO MOSIMANN 
Vice-Presidente do Conselho da Justiça Federal  Coordenador-Geral da Justiça Federal 

 
 

____________________________   ___________________________ 
Ministro PEÇANHA MARTINS   Ministro GOMES DE BARROS 
Membro Efetivo     Membro Efetivo 
 
 
____________________________   ___________________________ 
Juiz TOURINHO NETO    Juiz ALBERTO NOGUEIRA 
Membro Efetivo     Membro Efetivo 
 
 
____________________________  _______________________________ 
Juiz JOSÉ KALLÁS    Juiz FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA 
Membro Efetivo    Membro Efetivo 
 
 
____________________________   ________________________________ 
Juiz JOSÉ MARIA LUCENA    RUBENS LUIZ MURGA DA SILVA 
Membro Efetivo     Secretário-Geral 

 
______________________________  _________________________________ 
EVA MARIA FERREIRA BARROS  DARSE ARIMATÉA FERREIRA LIMA 
Secretária de Orçamento e Finanças  Secretário de Controle Interno 
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